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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.169, DE 6 DE ABRIL DE 2023

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família e Combate à Fome, no valor de R$ 24.000.000,00, para o fim que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, no valor de R$ 24.000.000,00 (vinte
e quatro milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de abril de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Simone Nassar Tebet

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome
UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome - Adm.
Direta
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (A P L I C AÇ ÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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5033 Segurança Alimentar e Nutricional 24.000.000
At i v i d a d e s

5033 20GD Inclusão Produtiva Rural 08 244 24.000.000
5033 20GD 6500 Inclusão Produtiva Rural - Nacional (Crédito Extraordinário) 08 244 24.000.000

S 3-
ODC

2 90 0 1444 24.000.000

T OT A L - FISCAL 0
T OT A L - S EG U R I DA D E 24.000.000
TOTAL - GERAL 24.000.000

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome
UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome - Adm.
Direta
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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5033 Segurança Alimentar e Nutricional 24.000.000
At i v i d a d e s

5033 2798 Aquisição e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar
para Promoção da Segurança Alimentar e Nutricional

08 306 12.000.000

5033 2798 0001 Aquisição e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar para
Promoção da Segurança Alimentar e Nutricional - Nacional

08 306 12.000.000

S 3-
ODC

2 30 0 1444 12.000.000

5033 8948 Implantação de Equipamentos e de Tecnologia Social de
Acesso à Água para Consumo Humano e Produção de
Alimentos

08 511 12.000.000

5033 8948 0001 Implantação de Equipamentos e de Tecnologia Social de Acesso à
Água para Consumo Humano e Produção de Alimentos -
Nacional

08 511 12.000.000

S 3-
ODC

2 30 0 1444 12.000.000

T OT A L - FISCAL 0
T OT A L - S EG U R I DA D E 24.000.000
TOTAL - GERAL 24.000.000

DECRETO Nº 11.471, DE 6 DE ABRIL DE 2023

Institui o Conselho Nacional dos Direitos das
Pessoas Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis,
Transexuais, Queers, Intersexos, Assexuais e
Outras.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o Conselho Nacional dos Direitos das Pessoas Lésbicas,
Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais, Queers, Intersexos, Assexuais e Outras -
CNLGBTQIA+, no âmbito do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania.

Parágrafo único. O CNLGBTQIA+, órgão colegiado de natureza consultiva e
deliberativa, tem por finalidade colaborar na formulação e no estabelecimento de ações,
de diretrizes e de medidas governamentais referentes às pessoas lésbicas, gays,
bissexuais, travestis, transexuais, queers, intersexos, assexuais e outras - LGBTQIA+.

Art. 2º Ao CNLGBTQIA+ compete:
I - colaborar com a Secretaria Nacional dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+ do

Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania na elaboração de critérios e parâmetros
de ações governamentais, em níveis setorial e transversal, que visem a assegurar as
condições de igualdade, de equidade e de garantia de direitos fundamentais às pessoas
LG BT Q I A + ;

II - propor estratégias para a avaliação e o monitoramento das ações
governamentais voltadas às pessoas LGBTQIA+;

III - acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária da
União, com possibilidade de apresentar recomendações quanto à alocação de recursos,
com vistas à promoção e à defesa dos direitos das pessoas LGBTQIA+;

IV - acompanhar proposições legislativas que tenham implicações sobre as
pessoas LGBTQIA+ e apresentar recomendações sobre as referidas proposições;

V - promover a realização de estudos, debates e pesquisas sobre a temática
de direitos e a inclusão das pessoas LGBTQIA+;

VI - apoiar campanhas destinadas à promoção e à defesa de direitos e de
políticas públicas para as pessoas LGBTQIA+;

VII - organizar a Conferência Nacional LGBTQIA+ e outros eventos de âmbito
nacional com impacto sobre as pessoas LGBTQIA+, no âmbito de sua atuação;

VIII - manter intercâmbio e cooperação com órgãos e entidades, públicos e
privados, nacionais e internacionais, incluídos outros conselhos da administração pública,
com vistas ao estabelecimento de estratégias comuns de atuação para a promoção e a
defesa dos direitos e das políticas públicas em prol das pessoas LGBTQIA+;

IX - fomentar a criação de redes institucionais e de planos voltados a assuntos
no âmbito de sua atuação; e

X - receber e analisar representações ou denúncias de condutas ou situações
contrárias aos direitos das pessoas LGBTQIA+ e encaminhá-las aos órgãos competentes
para as providências cabíveis.

Art. 3º O CNLGBTQIA+, observada a paridade entre os representantes do
Poder Público federal e da sociedade civil, é composto por:

I - representantes dos seguintes órgãos:
a) um da Advocacia-Geral da União;
b) um da Casa Civil da Presidência da República;
c) um do Ministério das Cidades;
d) um do Ministério da Cultura;
e) um do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e

Combate à Fome;
f) um do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania;
g) um do Ministério da Educação;
h) um do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos;
i) um do Ministério da Igualdade Racial;
j) um do Ministério da Justiça e Segurança Pública;
k) um do Ministério das Mulheres;
l) um do Ministério do Planejamento e Orçamento;
m) um do Ministério da Previdência Social;
n) um do Ministério dos Povos Indígenas;
o) um do Ministério das Relações Exteriores;
p) um do Ministério da Saúde;
q) um do Ministério do Trabalho e Emprego;
r) um do Ministério do Turismo; e
s) um da Secretaria Nacional de Juventude da Secretaria-Geral da Presidência

da República; e
II - dezenove representantes de organizações da sociedade civil.
§ 1º Cada membro do CNLGBTQIA+ terá um suplente, que o substituirá em

suas ausências e seus impedimentos.
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